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PROJETO DE LEI N® ©53/2007

CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA".

A Câmara Municipal de Canfipo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e
Eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1® - O ESPORTE NA ESCOLA será desenvolvido através de atividades de

iniciação desportiva nas Escolas Municipais e Estaduais do Município de Campo
Mourão.

§10 - as escolas em que forem desenvolvidas as atividades serão
denominadas de NÚCLEOS.

§2° - o ESPORTE NAESCOLA obedecerá o mesmo calendário previsto para
o ano letivo de Rede Municipal e da Rede Estadual.

§3°- a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer em atenção aos
interesses da Escoia/Núcleo e de comum acordo com o professor, poderá autorizar o
funcionamento do ESPORTE NA ESCOLA fora do período letivo, necessitando para tal
uma solicitação das partes interessadas.

Art. 2° - As atividades das Escolas/Núcleos serão desenvolvidas preferencialmente
no contra-turno.

§r - nas Escolas/Núcleos em que não for possível atender ao contido no
caput deste Artigo, poderão ser desenvolvidas atividades aos sábados e em horários
alternativos desde que em comum acordo entre professor, escola e Secretaria
Especial de Esporte, Recreação e Lazer ou Núcleo Regional de Educação.
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§2® — mesmo as Escolas/Núcleos que desenvolverem atividades no
contra-turno, também poderão fazê-lo aos sábados e em horários atternativos^desde-
que em comum acordo entre professor/monitor, escola e Secretaria Especial de "
Esporte, Recreação e Lazer.

Art. 30 _ As atividades serão destinadas para as crianças e adolescentes com idade-
entre 08 (oito) e 15(quinze) anos de ambos os sexos e que estejam regularmente
matriculadas na Rede Municipal oti-Estadual de Ensino.

§r- a participação não estará restrita, porém será preferencialmente
destinada ào aluno da Escola/Núcleo em que as atividades forem desenvolvidas.

§2° - poderão participar alunos de outras Escolas/Núcleos, desde que
existam vagas para tal.

Art. 4° - Caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer através da
Fundação de Esportes a operacionalização dos-^Núcleos, com-apoio da-Secretaria
Municipal da Educação, Secretaria Estadual de Educação - Núcleo Regional e Paraná
Esporte - Escritório Regional. - \

- O' • • '
I 10- '̂As Escolas Municipais e Estaduais interessadas em desenvolver as

atividades, deverão disponibilizar o professor para tal.

§ 2® - nas Escolas/Núcleos em que nãoconstar professor de Educação Física
em seu quadro de funcionários, ou os professores de Educação Física não tiverem
disponibilidade, a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer poderá indicar
um professor ou estagiário de Educação Física para desenvolver ou complementar o
Projeto.

§ "3" - A avaliação da capacidade técnica do professor ou estagiário de
Educação Física para desenvolver as atividades propostas ficará a cargo da
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer.

Art. 5® - as modalidades a serem desenvolvidas serão determinadas pela Secretaria
Especial de Esportes, Recreação e Lazer em conformidade com a estrutura e material
disponível, capacidade dos professores, interesse das escolas e da comunidade e
respeitando as condições mínimas necessárias para a prática das modalidades
propostas.

§1®- a formação das turmas obedecerá aos seguintes critérios:

I - Faixa etária;
II - Sexo;
III -Máximo de 25 (vinte e cinco) e mínimo de 15 (quinze) alunos por

turma.
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§2"- as inscrições para formação das turmas obedecerão ao calendário
previamente determinado, com ampla divulgação pelas Escolas/Núcleos onde serão
desenvolvidas as atividades e pela imprensa em geral.

§3° - cada Escola/Núcleo poderá desenvolver atividades em até duas
modalidades coletivas e uma individual, ou três individuais.

Art. 6° —A Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer, deverá planejar e
desenvolver encontros, torneios ou competições entre os Núcleos do ESPORTE NA
ESCOLA durante o ano como forma de promover a integração e a confraternização
entre os seus integrantes, além de possibilitar uma avaliação do trabalho
desenvolvido.

§1°- será condição obrigatória para permanência no ESPORTE NA ESCOLA
a participação nos eventos indicados pela Secretaria Especial de Esporte, Recreação
e Lazer.

§2° - caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer definir e
divulgar os eventos em que os Núcleos terão a obrigatoriedade de participar durante o
ano de vigência do projeto.

§3°-caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer indicar uma
Comissão que procederá a avaliação dos Núcleos.

Ari. T - Será de responsabilidade da Secretaria Especial de Esporte, Recreação e
Lazer a autorização para criação ou cancelamento dos Núcleos, observando-se os
pré-requisitos necessários para tal, constantes no presente projeto de lei.

Pará^fo Único - caberá a Secretaria Municipal de Educação e o Núcleo
Regional de Educação a indicação das Escolas/Núcleos sobsua respectiva jurisdição
para implantação do projeto.

Art^8° - Caberá ao Poder Executivo determinar a rubrica de onde será destinada a
dotação orçamentária dos recursos para os custos decorrentes desta Lei.

Art. 9° - Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.

SALA DAS SESSÕES, 20 de março de 2007.

CARLOS KO
t/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N» n5V2007

r r ^ Ou»* -

—^Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Diante da necessidade veemente de atividades que possam contribuir para a
formação integral das nossas crianças e adolescentes, proporcionando-lhes
oportunidades de acesso à prática desportiva realizada de forma sadia e organizada,
e também para preencher o tempo ocioso destas crianças e adolescentes, evitando
assim que as mesmas venham a ingressar na criminalidade, e atendendo ainda ao
Estatuto da Criança e do Adolescente em seu Capítulo II, Art. 16, inciso IV e Capítulo
IV, Art. 59, apresentamos o Projeto de Lei que cria o ESPORTE NA ESCOLA.

Sala das Sessões, 20 de março de 2007.

CARLOS KOC

/rs



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registrode súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO Ã PREJUDICIALIDADE:

X) não há quaiquer óbice.

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

)a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo 167, inciso VI) conforme documentoanexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há quaiquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1°

(em anexo)- art. 151,§ 2®, inciso II, alínea "d°, do R.l.

)a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo de março «de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DEPARTAMEN TO DECONTROLE LEGISLATIVO E ARQLIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO;

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 26 de março de 2007.

Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007[ ) indicação n®
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerimento

) Outros

/2007

/2007

/2007

ft^Projeto de Lei xf oS^ ;2oo7
( ) Projeto de Resolução (2007
( ) Emenda â LO.M. n® /2007
( ) Moção n® ,/2007

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{ )Vicio de competência da matéria. Competência do (a) •*•••••'

[ )Vício de origem. Competência privativa do (a)

{ ) Inconstitucional por ferir; ——

{ ) Inorgânico por ferir: -

( ) Ilegal porferir: *

( )Possível corrigir ií^alidade/inconstitucionalidade através de emerKlas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: r-

( )Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ousugeridas:

{ )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer proiatado em

^ favorável à tramitação.
f )favorável átramitação c^m emendas.
{ )Pela apresentação de substitutivo
[ ) Contrário à tramitação

( ) Substitutivo em anexo.
) Diiigências.

lOVAÍ^ JOSE Wli^kRTINS
on/jurídico f o!aB/PR 31.312

Emendas em anexo.
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PROJETO DE LEI N" 053/2007

AUTORIA DO VEREADOR CARLOS ANTONIQ IZIDORIO KOCH

RELATOR - ROQUE DE FREITAS

RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n''539/2007,
protocolado sob n° 667/2007 de 21 de março de 2007, que, "CRIA O ESPORTE NA
ESCOLA."

VOTO DO RELATOR

Após análise, verificamos que a matéria em pauta é de competência exclusiva do Chefe
do Poder Executivo Municipal, pois envolve desenvolvimento de programa em Secretaria
Municipal,sendo portanto matéria de iniciativa privativa do Prefeito, de acordo com o Art. 30,
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

Isso posto, solicitamos que esta matéria seja transformada em BVDICAÇÃO
LEGISLATIVA e enviada ao Executivo Municipal.

Como Indicação Legislativa apresento parecer FAVORÁVEL àtramitação da matéria.

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão - Pr, 10de abril de 2007.

/LQ

li ii[-
AI)EMIR FRANCO DE

Presidente

lima çÍkeitas
reiator
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(MINUTA)

CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® - O ESPORTE NA ESCOLA será desenvolvido através de atividades de
iniciação desportiva nas Escolas Municipais e Estaduais do Município de Campo
Mourão.

§1*^ - as escolas em que forem desenvolvidas as atividades serão
denominadas de NÚCLEOS.

§2° - o ESPORTE NA ESCOLA obedecerá o mesmo calendário previsto
para o ano letivo de Rede Municipal e da Rede Estadual.

§3°- a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer em atenção aos
interesses da Escola/Núcleo e de comum acordo com o professor, poderá autorizar o
funcionamento do ESPORTE NA ESCOLA fora do período letivo, necessitando para
tal uma solicitação das partes interessadas.

Art. 2° - As atividades das Escolas/Núcleos serão desenvolvidas preferencialmente
no contra-turno.

§1° - nas Escolas/Núcleos em que não for possível atender ao contido no
capüt deste Artigo, poderão ser desenvolvidas atividades aos sábados e em horários
alternativos desde que em comum acordo entre professor, escola e Secretaria
Especial de Esporte, Recreação e Lazer ou Núcleo Regional de Educação.

§2°- mesmo as Escolas/Núcleos que desenvolverem atividades no contra-
turno, também poderão fazê-lo aos sábados e em horários alternativos desde que em
comum acordo entre professor/monitor, escola e Secretaria Especial de Esporte,
Recreação e Lazer.

Art. 3° - As atividades serão destinadas para as crianças e adolescentes com idade
entre 08 (oito) e 15(quinze) anos de ambos os sexos e que estejam regularmente
matriculadas na Rede Municipal ou Estadual de Ensino.
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§1®- a participação não estará restrita, porém será preferencialmente
destinada ao aluno da Escola/Núcleo em que as atividades forem desenvolvidas.

§2° - poderão participar alunos de outras Escolas/Núcleos, desde que
existam vagas para tal.

Art. 4° - Caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer através da
Fundação de Esportes a operacionalização dos Núcleos, com apoio da Secretaria
Municipal da Educação, Secretaria Estadual de Educação - Núcleo Regional e
Paraná Esporte - Escritório Regional.

§ 1° - As Escolas Municipais e Estaduais interessadas em desenvolver as
atividades, deverão disponibilizar o professor para tal.

§ 2° - nas Escolas/Núcleos em que não constar professor de Educação
Física em seu quadro de funcionários, ou os professores de Educação Física não
tiverem disponibilidade, a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer poderá
indicar um professor ou estagiário de Educação Física para desenvolver ou
complementar o Projeto.

§ 3° - A avaliação da capacidade técnica do professor ou estagiário de
Educação Física para desenvolver as atividades propostas ficará a cargo da
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer.

Art. 5° - as modalidades a serem desenvolvidas serão determinadas pela
Secretaria Especial de Esportes, Recreação e Lazer em conformidade com a
estrutura e material disponível, capacidade dos professores, interesse das escolas e
da comunidade e respeitando as condições mínimas necessárias para a prática das
modalidades propostas.

§1°- a formação das turmas obedecerá aos seguintes critérios:

I - Faixa etária;

II - Sexo;
III -Máximo de 25 (vinte e cinco) e mínimo de 15 (quinze) alunos por

turma.

§2°- as inscrições para formação das turmas obedecerão ao calendário
previamente determinado, com ampla divulgação pelas Escolas/Núcleos onde serão
desenvolvidas as atividades e pela imprensa em geral.

§3° - cada Escola/Núcleo poderá desenvolver atividades em até duas
modalidades coletivas e uma individual, ou três individuais.

Art. 6® - A Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer, deverá planejar e
desenvolver encontros, torneios ou competições entre os Núcleos do ESPORTE NA
ESCOLA durante o ano como forma de promover a Integração e a confraternização
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entre os seus integrantes, além de possibilitar uma avaliação do trabalho
desenvolvido.

§1°- será condição obrigatória para permanência no ESPORTE NA ESCOLA
a participação nos eventos indicados pela Secretaria Especial de Esporte, Recreação
e Lazer.

§2° - caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer definir e
divulgar os eventos em que os Núcleos terão a obrigatoriedade de participar durante
o ano de vigência do projeto.

§3°- caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer indicar
uma Comissão que procederá a avaliação dos Núcleos.

Art. 7° - Será de responsabilidade da Secretaria Especial de Esporte, Recreação e
Lazer a autorização para criação ou cancelamento dos Núcleos, observando-se os
pré-requisitos necessários para tal. constantes no presente projeto de lei.

Parágrafo Único - caberá a Secretaria Municipal de Educação e o Núcleo
Regional de Educação a indicação das Escolas/Núcleos sob sua respectiva jurisdição
para implantação do projeto.

Art. 8° - Caberá ao Poder Executivo determinar a rubrica de onde será destinada a

dotação orçamentária dos recursos para os custos decorrentes desta Lei.

Art. 9® - Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.

SALA DAS SESSÕES. 10 de abril de 2007.

ROQUE DE FREITAS
Relator

ADEMIR FRANCO DE LIMA SIDNEI DE SOUZA JARDIM
Presidente Membro
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

Ref.:

Assunto:

PARECER N.° 075/2007 AO DAL

Q TXN - r I-I

Ofício CPFO n° 011/2007 CX:í ^ /o;v /b \

PROJETO DE LEI N° 053/2007.
•Y

Senhora Presidente da CPFO,

Atendendo determinação do Presidente desta Casa, estampada no rosto

do expediente referenciado, subscrito por Vossa Excelência, e considerando a

competência a este órgão consultivo atribuída pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento

Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIG

"CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA" é a Súmula do Projeto de Lei n°

053/2007, originalmente exposto em 09 (nove) artigos.

NO MÉRITO

Duas observações se fazem necessárias. A grande maioria dos

parágrafos está iniciada em letra minúscula, conflitando com a técnica legislativa.
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ESTADO DO PARANÁ
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www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

Outrossim, nota-se que o Autor da proposição em comento não atentou

para as imperativas disposições dos artigos 16 e 17, §§ e incisos, da Lei Complementar

n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Via de conseqüência, RECOMENDO que o aludido Projeto de Lei seja

devolvido à origem, a fim de que sejam sanadas as anomalias apontadas.

É o que me compete submeter a essa CRFO.

Campo Mourão, 02 de julho de 2007.

\>C^
ROBERTO P. RIBEIRO DE/CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

c? iDE CAMPO MOURÃOPODS

píoiot..:-.

Cornpc'
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuergue. 1488 - Teíefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leoislativomunicípai@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PSDB

Para: Presidência da Câmara IVIuniciDal
AO DAA

Campo Mourão 17 de junho de 2007.

-pf •»€ r.m- •

Venho por meio deste requerer à Vossa Excelência, na qualidade de Presidente
deste Poder Legislativo, que dê encaminhamento ao Projeto de Lei abaixo relacionado,
solicitando que seja enviado para a Secretaria de Esporte Municipal, para que possa emitir
pareceres, quanto impacto financeiro e sua viabilidade.

• Projeto de Lei n°. 053/2007, protocolado sob n°. 667/2007 em 21 de março de
2007, que "Cria o Esporte na Escola".

Nestes termos, Pede e espera deferimento.

Presidéh
l\/l,^RL^gURECK^Q)NIZ

í^omissao de Finanças e Orçamento
VEREADORA PSDB.

PODER 1.ESBIATWO DE CP^APO MCC-T^O

campo^
fjÍOfÕc'6i.i:vJ.'.
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Ofício 2.072/2007 - GAB/PRES
Campo Mourão, 31 de julho de 2007.

Senhor Secretário.

Conforme requerimento da Vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz,
Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento,
de parecer sobre oimpacto financeiro ea viabilidade do Projeto de Lei n 053^07 de
autoria do Vereador Carlos Antonio Izidoro Koch que "Cria o Esporte na Escola .

Atenciosamente,

Dr. Eraido Teodoro de Oliveirí
Presidente

Ao Senhor
Secretário Itamar Agustinho Tagliari,
Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer.
Avenida Capitão índio Bandeira, n° 1165, Edificio Antonino, 1° Andar.
87301-000 - Campo Mourão - PR
/hs
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Município de Campo Mourão
Cidade Escola

Campo Mourão
mo Sratihíro 4* AifmcntM

Ofício N.2 99/2007/SECED Campo Mourão, 15 de agosto de 2007.

Senhor Secretário:

Conforme sua solicitação estamos anexando '^demonstrativos de

custos" em recursos humanos, para atender ao disposto no Projeto de Lei n- 053/2007

em trâmite no Poder LegislatÍ\'o de Campo Mourão.

Por oportuno, cabe-nos registrar que para o preenchimento de

vagas no sentido de utilizar os espaços disponíveis (14), será necessária a convocação

de profissionais da área de Educação Física, em virtude de não haver no quadro

próprio professores com carga horária disponível. Lembramos ainda que os espaços

físicos das unidades escolares da Rede Municipal são disponibilizados e utilizados

nos finais de semana para práticas esportivas pela comunidade em que ela se insere.

Certõs de termos completado ás informações solicitadas nos

colocamos ao seu inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos.

íàucaf é Cúmbuif

limo Sf.

Prof. Itainai-Agostinho Tagüaii
MD. Sccrctáiiü Muiiidpal do Esporte, Rcacação c Laza-
Campo Mourão Pr.

losamente

Ana

da Educação

RUA Bf=?AS«L. 14§7 - CAMPO MOURÃO - FARANA - CAIXA POSTAL 420 - 87 301-140



SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/DIHRS

DEMONSTRATIVO DE CUSTO/VIGIA

Cargo: Vencimento 1/12 férias 1/12 Gr. Natalina 1/3 férias TOTAL

Vigia 385,28 32,11 32,11 10,70 460,20

ENCARGOS

Previscam mês Previscam Gr. Natalina TOTAL

42,38 3,53 45,91

TOTAL

Total Mensal Total Anual

506,11 6.073,30



SECRETARIA DA EDUCAÇAO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/DIHRS

DEMONSTRATIVO DE CUSTO/PROFESSOR DE ED. FÍSICA

REMUNERAÇAO

Cargo; Vencimento 1/12 férias 1/12 Gr. Natalina 1/3 ferias TOTAL

Professor 728,32 60,69 60,69 30,35 880,05

ENCARGOS

Prevíscam mês Previscam Gr. Natalina TOTAL

8042 6,68 86,80

TOTAL

Total Mensal Total Anual Total Mensal 14 Total Anual 14

956,85 11.602,24 13.535,95 162.431,36

OBS: SUPERIOR



SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/DIHRS

DEMONSTRATIVO DE CUSTO/PROFESSOR DE ED. FÍSICA

remuneracao

CarQO: Vencimento 1/12 férias 1/12 Gr. Natalina 1/3 férias TOTAL

Professor 802.14 65,85 65,85 33,42 969,25

ENCARGOS

Prevíscam mês Previscam Gr. Natalina TOTAL

88,24 7,35 95,59

Total Mensal Total Anual Total Mensal 14 Total Anual 14

1064,84 12.778,09 14.907,77 178.893,26

OBS: POS
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mali: leqlslativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício 2.072/2007 - GAB/PRES
Campo Mourão, 31 de julho de 2007.

Senhor Secretário,

Conforme requerimento da Vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz,
Presidente da Comissão Pemianente de Finanças e Orçamento, solicitamos a emissão
de parecer sobre o impacto financeiro e a viabilidade do Projeto de Lei n° 053/2007 de
autoria do Vereador Carlos Antonio Izidoro Koch que "Cria o Esporte na Escola".

Atenciosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveir
Presidente

Ao Senhor

Secretário Itamar Agustinho Tagliari,
Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer.
Avenida Capitão índio Bandeira, n° 1165, Edifício Antonino, 1°Andar.
87301-000 - Campo Mourão - PR
/hs



município de campo mourao
Secretaria da Fazenda e Administração

COMUNICAÇÃO INTERNA N.°: 171/07
DATA: 25/09/2007

De: SEFAD

Para: FECAM

Assunto: Resposta a Cl 550/07

Conforme solicitado na Cl 550/07 para a contratação de 14
Professores de Educação Física vai gerar uma despesa
mensal de R$ 14.180,70 conforme relatório de Impacto
Financeiro em anexo.

Informamos que no presente momento o município não
pode fazer a contratação de mais servidores pelo motivo
de termos ultrapassado o limite prudencial da LRF que é
de 51%.

Atenciosamente

Recebi em / /

7Eds&i^ííoséStaniszewski
Diretor dg Fazenda

V/



SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO PARA NOMEAÇÃO DESERVIDORES EFETIVOS

Cargo:
Referência!

FECAM

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
M-ÍV-01

Car^a horária/semana: on
W

Vencimento 728,32

Previsão n^iisação i Ouuui

Quantidade de vagas novas 14

Data emissão: oc/o/nnnT
^Wl fcWW f

REMUNERAÇAO
Vencimento M-IV-OI R$ 10.136,48

1/12 férias R$ 343,71

1/3 íéíias R$
^ M A ^ â

^oo,2h

1/12 graüíícação nalaiína 849,71

Sub totai: R$ 12.179,13

ENCARGOS

PREVISCAM R$ 1.847,60

PREVISCAM GRAT. r^lATALINA 153,87

Sub Tútâl 2.GS1,57

ICUSTO MENSAL UNITÁRIO O# 4 4 ^OA 7A
iOV|l V

Previsão de Impacto financeiro para 2007-2008-2009

ANO CUSTO ANUAL

2007
JO C 40 f\f\

2008 170.163,37

200S 1/O.loo^o/

TOTAL 382.878,84

**** Na prsvisso não foram cg
possíveis enquadramentos o
doLítorsciCo.

os futures reajustes e
raduação, mestrados ou

SasnmíJorge *Rgír^gms
Diretor Gerai da AdministTBÇSo
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

RuaPranricro Alhiinueraue. 1488 - Telefax (44) S23-?3.30 -Çgp87302-229 - Cx. Ppjtqí 4^.0
C.N.P.J 78.869.772/0001-14

e-mail: leaislatívomi'niKlpal(aieamaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Asso!>sorM (Irt Uíiiu-.iiJ." tío PPS

PODER LEGISLATIVO DE CAf;1P0 MOURÁO
Protocolo NQriUiUVWIW uiir%

CampoMouráo. "^j,/ Horas

=V

PRES'a>EWTB

PROTOOOU8TA

FAVORÁVEL ^TRAMITAÇÃO

LioJ.,.:q2..

PROJETO DELEI N® ©53/2007

CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA".

A Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e
Eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei;

Art. 1® - O ESPORTE NA ESCOLA será desenvolvido através de atividades de
iniciação desportiva nas Escolas Municipais e Estaduais do Município de Campo
Mouráo.

§1® - as escolas em que forem desenvolvidas as atividades serão
denominadas de NÚCLEOS.

§2® - o ESPORTE NA ESCOLA obedecerá o mesmo calendário previsto oara
o ano letivo de Rede Municipal e da Rede Estadual,

§3®- a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer em atenção aos
interesses da Escola/Núcleo e de comum acordo com o professor, poderá autorizaro
funcionamento do ESPORTE NA ESCOLAforado período letivo, necessitandopara tal
uma solicitação das partes interessadas.

Art. 2® - As atividades das Escolas/Núcleosserão desenvolvidas preferencialmente
no contra-tumo.

§1® - nas Escolas/Núcleos em que não for possível atender ao contido no
caput deste Artigo, poderão serdesenvolvidas atividades aos sábados e em horários
alternativos desde que em comum acordo entre professor, escola e Secretaria
Especial de Esporte, Recreação e Lazer ou Núcleo Regional de gducação.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax <4411
C.N.P.J 79.8e9.772rtl001-14

e^inail: leQÍslativoinunrcíc>alia>camaracm.coni.tw
www.eatnaracni.com,br

ARS*"-MltM ll.l (3.111' .Kl." tll' Pl'í.

§2® - mesmo as Escolas/Núcleos que desenvolverem atividades no
contra-turno, também poderão fazé-lo aos sábados e em horários alternativos desde
que em cbmum acordo entre professor/monitor, escola e Secretaria Especial de
Esporte, Recreação e Lazer.

Art. 3® - As atividades serão destinadas para ascrianças eadolescentes com idade
entre 08 (oito) e 15(quin2e) anos de ambos os sexos e que estejam regularmente
matriculadas na Rede Municipal ou Estadual de Ensino.

§-|o_ a participação não estará restrita, porém será preferencialmente
destinada ao aluno da Escola/Núcleo em que as atividades forem desenvolvidas.

§2° —poderão participar alunos de outras Escolas/Núcleos, desde que
existam vagas para tal.

Art. 4® - Caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer através da
Fundação de Esportes a operacionalização dos Núcleos, com apoio da Secretaria
Municipal da Educação, Secretaria Estadual de Educação - Núcleo Regional e Parana.
Esporte- Escritório Regional.

§ 1® - As Escolas Municipais e Estaduais interessadas em desenvolver as
atividades, deverão disponibilizar o professor para tal.

§ 2® -nas Escolas/Núcleos em que não constar professor de Educação Física
em seu quadro de funcionários, ou os professores de Educação Física não tiverem
disponibilidade, a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer poderá indicar
um professor ou estagiário de Educação Física para desenvolver ou complementar o
Projeto.

§ 3® - Aavaliação da capacidade técnica do professor ou estagiário de
Educação Física para desenvolver as atividades propostas ficará a cargo da
Secretaria de Esporte. Recreação e Lazer.

Art, 50 - as modalidades a serem desenvolvidas serão determinadas pela Secretaria
Especial de Esportes, Recreação e Lazer em conformidade com aestrutura e material
disponível, capacidade dos professores, interesse das escolas e da comunidade e
respeitando as condições mínimas necessárias para a prática das modalidades
propostas.

§1®- a formação das turmas obedecerá aos seguintes critérios:

I - Faixa etária;
II-Sexo;
III -Máximo de 25 (vinte e cinco) e mínimo de 15 (quinze) alunos por

turma.

•• V ''
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§2"- as inscrições para formação das turmas obedecerão ao calendário
previamente determinado, com ampla divulgação pelas Escolas/Núcleos onde serão
desenvolvidas as atividades e pela imprensa em geral.

4

§3® - cada Escola/Núcleo poderá desenvolver atividades em até duas
modalidades coletivas e uma individual, ou três individuais.

Art, 6® —ASecretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer, deverá planejar e
desenvolver encontros, torneios ou competições entre os Núcleos do ESPORTE NA
ESCOLA durante o ano como forma de promover a integração e a confraternização
entre os seus integrantes, além de possibilitar uma avaliação do trabalho
desenvolvido.

§1®- será condição obrigatória para permanência no ESPORTE NA ESCOtA
aparticipação nos eventos indicados pela Secretaria Especial de Esporte, Recreação
e Lazer.

§2® —caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer definir e
divulgar os eventos em que os Núcleos terão aobrigatoriedade de participar durante Or
ano de vigência do projeto.

§3®- caberá aSecretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer indicar uma
Comissão que procederá a avaliação dos Núcleos,

Art. 7® - Será de responsabilidade da Secretaria Especial de Esporte, Recreação e
Lazer a autorização para criação ou cancelamento dos Núcleos, observando-se os
pré-requisitos necessários para tal, constantes no presente projeto de lei.

Parágrafo Único - caberá a Secretaria Municipal de Educação e o Núcleo
Regional de Educação a indicação das Escolas/Núcleos sob sua respectiva jurisdição
para implantação do projeto.

Art. 8® - Caberá ao Poder Executivo determinar a rubrica de onde serádestinada a
dotação orçamentária dos recursos para oscustos decorrentes desta Lei.

Art. 9® - Esta Lei será regulamentada no prazo de 60(sessenta) dias.

SALA DAS SESSÕES, 20 de março de 2007.

:^RLOS

lli- svm;
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N" jiiâíZOO?

'O—)

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, ^

Diante da necessidade veemente de atividades que possam contribuir para a
formação integral das nossas crianças e adolescentes, proporcionando-lhes
oportunidades deacesso à prática desportiva realizada deforma sadia e organizada,
e também para preencher o tempo ocioso destas crianças e adolescentes, evitando
assim que as mesmas venham a ingressar na criminalidade, e atendendo amda ao
Estatuto da Criança e doAdolescente em seu Capítulo II, Art. 16, inciso IV e Capítulo
IV, Art. 59, apresentamos o Projeto de Lei quecria o ESPORTE NA ESCOLA.

Sala das Sessões, 20 de março de 2007.

CiííRLOS KOC

/rs



Campo
Município de Campo Mourão

Divisão de Protocolo e Arquivo

N°; 11815

Hora: 09:51:02

SECRETARIA DA FAZENDA EADMINISTRAÇÃO

o.*AM)fÇ)>rir(rs' iwK AttMoo),'n(f*!riisàin.il(0).

PARA: PROGE

Enviamos para apreciação de Vossa Senhoria cópia da Indicação
Legislativa n» 2.390/2005. de autoria do Vereador Ademir Franco de Lima que
"CRIA NO município DE CAMPO MOURÃO OPROGRAMA ALUNO/ATLETA
ESPERANÇA, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Lembramos que a indicação Legislativa épassiva de alterações, e
poderá ser acatada, ou não. Se acatada, deverá ser convertida em Projeto de
Lei, conforme minuta, para envio ao Legislativo.

Campo iVIourâo, 9 de dezembro de 2005

j Adriana Borg^de Ar^jojmaha
DiYÍ3âo de Editoração, Contratos e Convênios

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BI^SIL. 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87 -^01 I4n

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1554-CNPJ MF 75^^52^'^
www.campomourao.pr.gov.br ub
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Ofício 3.085 - 2005-GAB-Í^F^BS. Campo Mourão, OS do dozembro de 2005

Excelentíssimo Senhor F^reíGito,

Encaminhamos cópia da íncJicaç.lo Uçüsl.tlva,
rf^c-nortiva minuta do Projeto de Lei, através da qual sugerimoo a Vo^oa t-X-ir-l^-ncia c

a este l^oder Legislativo de Projoto de Lei, conformo especfic:

• ?390/2005 - "Cria no Municipio de Campo Mourão o ProoramaIspSa, edá outras providônclas", de autoria cio Vereador Adorna Franr.o de
Lima.

Respeitosamente,

Dr. ErfikJo Teocloro úe Ç55!vojr'X^
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson Josó j lirocl'
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
ipl
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO íViGURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1'tC8 -Talefax 44 523 2330
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Asscssüria dc Bancada do PSL
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PODER LEGISLAT/VO D£ CAMPO MOURAO
Protocolo

Campo

^ ^LO-^
PftOrOCOLlüTA »ir 1

í DESPACHADO F/C^OnAVELMSN^nr. ^

:%.w:vi*»"'»

De conformidade coin o Incisü II, do § 1°, do artigo 128, do
Regimento Interno deste Poder Legisíaíivo, solicilamos que seja enviado Oficio
ao Senhpr Prefeito Nelson José Turecl<, sugerindo que envie à esta Casa de
Leis, Projeto de Lei criando no Município de Campo Mourão o seguinte
programa; "ALUNO/ATLETA ESPBRANÇA".

JUSTIFICATIVA:

O esporte é a maior manifestação cultural, sendo reconhecido de
forma inquestionável, como fenômeno, e ao mesmo tempo, uma instituição
sociocultural de grande importância.

O esporte faz parte da cultura brasileira desde os primórdios da
civiíização sendo considerado como urn veículo da instituição social.

Ind. LEGISLATIVA I. •

Asssssoría Parlamentar PSL.
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crianças e

masculino

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax 44 523 2330
CEP 87302-220 -Cx. Postal 450 C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislatjvomunicipal@start.com .br
vvwv.cnnKimcni.coin.br

Asscssoria do Bancada do PSL

Verifica-se que há um aumento considerável na quantidade de
jovens que participam de programas de iniciação esportiva, tanto no
como no feminino.

Aprocura se dá em diversas modalidades e não há como negar o
impacto sociocultural e educacional do esporte na vida da criança.

Oesporte é desenvolvido em todas as faixas etárias, sendo que
alguns iniciam, em modalidades específicas a partir dos 4ou 5anos de idade e
estende-se até a idade adulta.

Dada a importância e abrangência da iniciação esportiva têm-se
como finalidade o lançamento de programas voltados à essa em várias
modalidades no Município, procurando envolver crianças e adolescentes
mourãoenses, diminuindo assim, o tempo em que ficam ociosos.

Salierrtamos que já existe um Projeto elaborado por professores
de Educação Física sobre o citado Programa.

Poder Legislativo de Campo Mourão, 3 de novembro de 2005.

Ind. LEGISLATIVA I.
Assessoria Parlamentar PSL.
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MINUTA

PROJETO DE LEI M" 2005.

CBIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO Pi.OU.WO
O PROGRAMA
ESPERANÇA" í"- OJT.-Ao
PROVIDÊNOAS.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MpURÃO, Estado do Parana,
aprovou eeu. Prefeito Municipai. sanciono asegüinle L.- .
Art. 1° - Fica criado no Município de Campo Mourão, o"Programa, A^jno/A.oa
Esperança".

2" - O programa,
no .... do Município de

Campo Mourão.

Art. 3" - AS açõss serão desenvoividar, por professores de Educacão Fisica c
Monitores designados para este fim.
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Parágrafo Único: Toda criança ou adolescente quo estiver participando do projeto
deverá estar estudando regulannente.

Art. 5° - Caberá ao Poder Executivo deterrTiinar a njhrica de onde será
destinada a dotação orçamentária dos recursos para o desenvolvimento do
mencionado Programa.

Art. 6® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poder Legislativo de Campo Mourão, 25 de novembro de 200J.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQislativomuniclpal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PSDB

AO DAA:

purão - Pr, 05 outubro de 2007.

O

DE : Presidência da CPFO:
Para: Presidência da Câmara Municipal

Venho por meio desta requerer á Vossa Excelência, na qualidade de

Presidente deste Poder Legislativo, um parecer jurídico mais apurado do IBAM., para que o
mesmo emita respectivo parecer, quanto a legalidade e objetividade, visando concluir a

diligência por parte desta Comissão, e continuar com o devido trâmite da matéria abaixo.

- Projeto de Lei 53/2007, protocolado sob n° 667/2007 em 21 de março
de 2007, que CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA".

Nestes termos, pede deferimento.

MAftLA^TUREM DINIZ
Presidente da CJoipi^são de Finanças eOrçamento

PODER lEÇ^SlATfVO D5 MCH/RÃO

Ptócx.;. '^<^'.900^ !
npo Ivíüuíâa _S5/j(..^/í23iK3;i75: JL3J^!£
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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CAKMvIRO
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Julho dc 2008

Ofício n° 3.375/07-GAB/1° VICE-PRES.

Campo Mourâo, 08 de outubro de 2007.

Senhora Superintendente,

Conforme expediente da Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamento, Maria. Aparecida Tureck Diniz, solicitamos que Vossa Senhoria emita
parecer jurídico quanto a legalidade e objetividade do Projeto de Lei n° 53/07,
cópia anexa, que "Cria o Esporte na Escola", de autoria do Vereador Carlos
Antonio Izidoro Koch, em trâmite nesta Casa de Leis.

Àtenciosamente,

/
Efns Turíbio

1® Vice-Presidente

À Senhora
Superintendente Mara de Biase Ferrari Pinto, ^
IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal .
Largo do IBAM, n® 01 - Humaitá. \
22271-070 - Rio de Janeiro - RJ
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N°: 1430/07^

PARECER

AO bAL

Q> 1>f.faoja -
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- PG - Processo Legislativo. Projeto de
lei de autoria legislativa que cria o
programa "Esporte na Escola".
Atribuições do Poder Executivo.
Violação do princípio da iniciativa e
divisão entre os poderes.
Inconstitucionalidade formal.

CONSULTA:

O Presidente da Câmara Municipal, solicita a este Instituto a análise
do Projeto de Lei n° 53/07, que cria o "Esporte na Escola", em trâmite naquela
Casa de Leis.

A consulta vem documentada com a cópia do Projeto de Lei.

RESPOSTA:

A Constituição Federal, no seu art. 30, I delega aos Municípios a
competência de legislar sobre os assuntos de interesse local. Nessa ótica,
cabe à Municipalidade legislar sobre programas a serem instituídos nas
escolas municipais, a fim de dar melhores condições de aprendizado e
entretenimento aos alunos da rede municipal de ensino.

O presente projeto visa instituir o programa "Esporte na Escola", que
será desenvolvido através de atividades de iniciação desportiva nas Escolas
Municipais e Estaduais do Município, inclusive fora do período letivo, aos
sábados e em horários alternativos.

Ocorre que o projeto não foi claro na indicação de como seriam
contratados os profissionais responsáveis por essas aulas, se já seriam os
professores pertencentes ao quadro Municipal ou se seriam empossados
novos professores por meio de concurso público. Também não citou a fonte
que custearia o pagamento da remuneração desses professores, inclusive
quando trabalhassem nos finais de semana e fora do horário de aula, nos
levando a crer que, dessa fomia, o Poder Executivo arcaria com sua
remuneração, conforme faz com os professores que já se encontram no rol dos
servidores públicos da educação do Município. Além disso, mesmo sendo
competência municipal dispor sobre o tema, a Câmara estaria instituindo

^ Parecer solicitado pelo Vereador Salvador Martins Turíbio, Vice-Presidente da
Câmara Municipal de Campo Mourão • PR

PODER LEGSLAWO Dê CAMPO MOURÂO
Proíocoío

Campo NfouíãOv /T
fl

p^rocousiA



atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados, gravando o projeto de
lei em análise de inconstitucionalídade formal, pelos motivos que passaremos a
expor:

O Executivo, em consonância com os princípios da legalidade,
legitimidade e democracia participativa, gerencia a máquina estatal,
promovendo ações voltadas para o desenvolvimento e melhoria da sociedade.
Daí, incumbe ao Chefe desse Poder, no exercício de sua atribuição típica de
gerenciar o aparelho estatal, criar e desenvolver programas, quaisquer que
sejam, de forma exclusiva, sem a oitiva do Pariamento.

Maria Paula Dallari Bucci, ao comentar a atual dimensão das
funções do Executivo, reconhece que o desenvolvimento de políticas públicas e
programas é de iniciativa desse Poder, não sendo lícito ao Legislativo impô-las
àquele, in verbis:

"Todavia, como programas de ação, ou como programas de
governo, não parece lógico que as políticas possam ser impostas pelo
Legislativo ao Executivo. A origem normativa da política pública, mesmo
que resulte de iniciativa legislativa do govemo (Poder Executivo), é o
Poder Legislativo. No entanto, diante da dimensão assumida hoje pelo
fenômeno da normatividade do Poder Executivo, é de se pensar que o
mais adequado seria a realização das políticas pelo Executivo, por
sua própria iniciativa, segundo as diretrizes e dentro das limites
aprovados pelo Legislativo", (g. n.).^

Portanto, o Legislativo não está autorizado à instituir programa,
como no caso do projeto para a rede pública de ensino, somando-se a isso, a
possível imposição de aumento do número de servidores para exercer tal
função, sob pena de invadir seara de atuação típica do Executivo, maculando,
assim, o princípio da separação de poderes.

Além disso, o projeto inclui também as Escolas Estaduais no âmbito
das que seria desenvolvido o programa. Ora, além de invadir seara do Poder
Executivo Municipal, estaria criando obrigações para outro ente governamental,
no caso o Estado, tomando ainda mais nítida a inconstitucionalídade do
projeto.

Mas não é só.

Em homenagem ao princípio acima referido, extensível aos
Municípios em razão do princípio da homogeneidade das formas (art. 29,
caput, parte final da CF/ès), o Legislativo não pode impor obrigações ao
Executivo, muito menos para outro ente federativo, para o desempenho de
suas funções típicas, nem sequer criar atribuições aos órgãos da
Administração subordinados a esse Poder, uma vez que a iniciativa para

Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 271).



deflagrar o processo legislativo sobre a matéria compete exclusivamente ao
Prefeito (art. 61, §1°, inc. II, alínea e da CF/88).

No mesmo sentido, é a posição pacífica do Egrégio Supremo
Tribunal Federal ao entender que, apesar de não haver norma expressa na
Carta Magna, os princípios sensíveis do modelo do processo legislativo federal,
entre eles o da iniciativa, sâo de observância obrigatória pelos demais entes da
Federação^.

No caso em espécie, o presente projeto, ao impor atribuições ou
obrigações aos agentes públicos e órgãos da estnjtura administrativa da
Prefeitura, inobserva claramente a competênda exclusiva do Prefeito para
dispor sobre a matéria, como já referido.

Registre-se, também, o fato de que, mesmo se prosperasse o
^ Projeto de Lei e fosse sancionado pelo Chefe do Poder Executivo, ainda assim,

não estaria sanado o vício de iniciativa. Essa é a orientação do Supremo
Tribunal Federal que afastou a antiga tese da possibilidade de convalidação do
projeto viciado, através da sanção. Portanto, deverá ser indicado ao Prefeito,
para que esse, sob iniciativa própria, proponha o projeto â Casa de Leis,
referindo-se somente às escolas municipais.

Por todo exposto concluímos pela inconstitucionalidade fonrial do
projeto em questão.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer.

}/Cesar d^Silva ^nior
Dabonsultona Jurídica

'Rachel Fariil

Consultora Juridica

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2007.

MCSJVprI
H:\2007\20071430.DOC

^ Ver: STF - ADIn n.°1.391-2 - Min. Celso Mello - ao. un. - J. 01.02.96 - DJU 28.11.97, p.
62.216.



Poder Legislativo de Campo Mourão

De: "Pareceres - IBAM" <pareceres@ibam.org.br>
Para: "Poder Legislativo de Campo Mourão" <legislativomunicipal@camaracm.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 7 de novembro de 2007 08:02
Anexar; 20071430.pdf; 1461.pdf
Assunto: parecer IBAM

Prezado Senhor(a)

Em anexo Ofício de encaminahmento e Parecer, atendendo à solicitação
recebida dia 24 de outubro

Caso seja de seu interesse receber uma via impressa pelo correio, por
favor faça uma solicitação específica.

Agradecemos mais uma vez a confiança depositada neste Instituto e
colocamo-nos à disposição para quaisquer outras informações complementares.

Página 1 de

FODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
Prctocoioff' —^

Campo Mouôo, L 1 «Hcfos; —- •
07/11/2007PROTOCOUSIÃ
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqíslatÍvomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
MARLA AP. TURECK DINIZ

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
AO DAL ^ ^ P" ,

ftCr c^ir ^

, /-osi

Para: Presidência da Câmara Municipal:
De: Comissão Permanente De Finanças e Orçamento.

Campo Mourão 22 de Fevereiro de 2007.

Venho por meio deste requerer à Vossa Excelência, na qualidade de Presidente
deste Poder Legislativo, que dê encaminhamento ao Projeto de Lei abaixo relacionado,
devolvendo-o ao seu autor para que o mesmo analise os documentos juntados ao projeto,
adequando-o respeitando a Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando o parecer
exarado pelo IBAM e observando os documentos enviados pelo Município.

• Projeto de Lei n°. 053/2007, protocolado sob n°. 667/2007 em 21 de março de
2007, que "CRIA O ESPORTE NA ESCOLA".

Nestes termos. Pede e espera deferimento.

MARLA TURECK Dll
Presígente da Comissão de Finanças e Orçamento

VERÉADORAPRr

PODB? l£i3iSLAnVO DE CAMPO MOURÃO

Cíynpo Mcuôa aJLii:eA/_^^Hoios;
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AO DAL

Campo Mourâo, 26 de fevereiro de 2008.
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poom lEGiSiAin/o oe campo mourao
ProíoooíoK!" íjLÍLS
Ci2P?po —Botís: <3——

~ V DemrPROÍOCOUSTA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção à solicitação da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento,

que solicitou alterações no Projeto de Lei n° 53/2007, que Cria o Esporte na Escola,

encaminhamos Substitutivo.

Certos de vossa habitual compreensão, agradecemos antecipadamente.

Respeitg^

(^rios Koch
Vereador

Excelentíssimo Senhor

Presidente Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Câmara Municipal

Campo Mourão - PR

/RS
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SUBSTITUTIVO

PROJETO DE LEI N® 53/2007

CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA".

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei;

Art. 1° O ESPORTE NA ESCOLA será desenvolvido através de atividades de

Iniciação desportiva nas Escolas Municipais de Campo Mourão.

Art. 2° As atividades nas Escolas serão desenvolvidas preferencialmente no
contra-turno.

§1° - nas Escolas em que não for possível atender ao contido no caput deste
Artigo, poderão ser desenvolvidas atividades aos sábados e em horários alternativos.

§2° - mesmo as Escolas que desenvolverem atividades no contra-turno,
também poderão fazê-lo aos sábados e em horários alternativos.

Art. 3° As atividades de que trata esta Lei serão destinadas aos alunos da Rede
Municipal de Ensino.

Art. 4° Caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer através da
Fundação de Esportes a operacionalização das atividades em parceria com a
Secretaria de Educação.

Parágrafo Único - Poderão ser firmadas parcerias com instituições públicas e/ou
privadas para o cumprimento desta Lei.

Art. 6° As modalidades serão desenvolvidas em conformidade com a estrutura e

material disponível, capacidade dos professores, interesse das escolas e da
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comunidade e respeitando as condições mínimas necessárias para a prática das
modalidades propostas.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 26 de fevereiro de 2008.

CARLOS KOC

/rs
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MARLA AP. TURECK DINIZ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
PR

www.camaracm.com.br

AO DAL

Campo Mourão 17 de Março de 2008.

Para: Presidência da Câmara Municinal
PODER lEG^-lAmO DE MOURAO

CcnpOi-toüO, (ÍÍ.-JÜÍ

Venho por meio desta, como Presidente da Comissão de PmlíiçafT Orçamento,
requerer à Vossa Excelência na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo, o envio
do Projeto de Lei de autoria do Vereador Carlos antonio Izidorio Koch sob n°. 053/2007
Protocolizado sob n°. 667/2007 no dia 21 de Março de 2007, que "CRIA O ESPORTE NA
ESCOLA", solicitamos que o mesmo seja devolvido para a Comissão de Legislação e
Redaçao para que possam exarar um parecer referente ao Substitutivo, pois se observa
que onovo texto foi elaborado em 20 de Março de 2007. e protocolado no dia 21 de Março
de 2007, sendo que nesta data a Comissão de Legislação e Redação já havia emitido seu
parecer na proposição original. AO DAL _ , , a

SL. ^

Nestes termos,pede e espera deferimento. .

MARLA THJRECiÇÍDINIZ-
Presidente da-Gomissao de FiríítTTças

VEREADORA PR.

e?r

rçamento
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

VEREADOR - CESAB STANZIOLA - bancada-pmdb

PROJETO DE LEI N" 053/2007

AUTORIA DO VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO ROCH
RELATOR VEREADOR PAULO CÉSAR STANZIOLA

RELATÓRIO

Tramita nesta comissão, projeto de Lei cie n" 053/2007, prolocoiaclo sob o n"
667/2007 de 21 de MARÇO de 2008, que "CRIA O ESPORTE NA ESCOLA"

VOTO DO RELATOR

Baseamos nossa manifestação no Parecer do IBAM de N^.
1430/07, protocolado sob o n^. 3665/2007, que entende que a
matéria estaria instituindo atribuições ao Executivo, ou seja,
invadindo sua competência.

Pois envolve desenvolvimento de programa em Secretaria
Municipal, de acordo com o ART. 30, INCISO IV, da Lei Orgânica
Municipal.

Isso posto, sugere-se que a matéria seja devolvida ao autor
para que seja transformada em INDICAÇÃO LEGISLATIVA.

SALA DE SESSÕES, 29 de Abril de 2008.

PAULO CÉSAR STANZIOLA

RELATOR

r.T> A r^i - tir*.. .EMIR FRANCO DH LÍMA

PRESIDENTE

ARP//CS - 2008

SIDNEI DE SOUZA JARDIM

MEMBRO

OO ^ °
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Oficio n® 1.273/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 14 de maio de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo, o Projeto
de Lei oriundo da Indicação Legislativa protocolada sob n° 667/07, que "Cria o Esporte
na Escola", de autoria do Vereador Carlos Antonio Izidoro Koch. Para tanto,
encaminhamos cópia da referida Indicação e minuta do Projeto de Lei.

Respeitosamente,

Dr. Eráldo Teodoro de
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck.
Prefeitura Municipal
Campo I\/lourão - PR
/ppo
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA
229

O Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes,
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, que envie a
esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI que "Cria o Esporte na Escola".

Justificativa

Diante da necessidade veemente de atividades que possam contribuir para
a formação integra! das nossas crianças e adolescentes, proporcionando-lhes
oportunidades de acesso à prática desportiva realizada de forma sadia e organizada.
Como uma maneira de preencher o tempo ocioso destas crianças e adolescentes,
evitando assim que as mesmas venham a ingressar na criminalidade, e atendendo
ainda ao Estatuto da Criança e do Adolescente em seu Capítulo II, Art. 16, inciso IV e
Capítulo IV, Art. 59, apresentamos nesta Casa o Projeto de Lei que cria o ESPORTE
NA ESCOLA, porém na 11^ Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de maio do
corrente ano, foi aprovado o Parecer da Comissão de Legislação e Redação
sugerindo que o Projeto fosse devolvido ao autor para que fosse transformado em
Indicação Legislativa.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 13 de maio de 2008.

CARLOS KOCH
/rs
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MINUTA DO PROJETO DE LEI N® /2008

CRIA O "ESPORTE NA ESCOLA".

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° O ESPORTE NA ESCOLA será desenvolvido através de atividades de
iniciação desportiva nas Escolas Municipais de Campo Mourão.

Art. 2° As atividades nas Escolas serão desenvolvidas preferencialmente no
contra-turno.

§1° - nas Escolas em que não for possível atender ao contido no caput deste
Artigo, poderão ser desenvolvidas atividades aos sábados e em horários alternativos.

§2° - mesmo as Escolas que desenvolverem atividades no contra-turno,
também poderão fazê-lo aos sábados e em horários alternativos.

Art. 3® As atividades de que trata esta Lei serão destinadas aos alunos da Rede
Municipal de Ensino.

Art. 4° Caberá a Secretaria Especial de Esporte, Recreação e Lazer através da
Fundação de Esportes a operacionalização das atividades em parceria com a
Secretaria de Educação.

Parágrafo Único - Poderão ser firmadas parcerias com instituições públicas e/ou
privadas para o cumprimento desta Lei.

Art. 5° As modalidades serão desenvolvidas em conformidade com a estrutura e
material disponível, capacidade dos professores, interesse das escolas e da
comunidade e respeitando as condições mínimas necessárias para a prática das
modalidades propostas.
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